
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a Organização dos
Serviços de Telecomunicações, a
Criação e Funcionamento de um Órgão
Regulador e outros Aspectos
Institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

LIVRO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

.............................................................................................................................................

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:
I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;
II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;
III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do

serviço;
IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços,

suas tarifas e preços;
V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e

condições constitucional e legalmente previstas;
VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;
VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por

débito diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições
contratuais;

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;
IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na

utilização de seus dados pessoais pela prestadora do serviço;
X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;
XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e

os organismos de defesa do consumidor;
XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:
I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de

telecomunicações;
II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em

geral;
III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos

cometidos por prestadora de serviço de telecomunicações.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor
e dá outras providências.

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS

.............................................................................................................................................

Seção IV
 Das Práticas Abusivas

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras
práticas abusivas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de

outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;
II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de

suas disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;
III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer

produto, ou fornecer qualquer serviço;
IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista

sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou
serviços;

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as
partes;

VII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo
consumidor no exercício de seus direitos;

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em
desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se Normas
específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra
entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - CONMETRO;

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem
se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de
intermediação regulados em leis especiais:

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços.
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou

contratualmente estabelecido.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999.
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XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou
deixar a fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9008, de 21/03/1995.
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues

ao consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis,
inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor
orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos
a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término
dos serviços.

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo
de 10 (dez) dias, contados de seu recebimento pelo consumidor.

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor o orçamento obriga os contraentes
e somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos
decorrentes da contratação de serviços de terceiros, não previstos no orçamento prévio.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO N.º 316, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002

Aprova o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal -SMP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES -ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelos arts. 17 e 35 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n.º
2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 2º, 6º e 127 da Lei n.º 9.472, de
1997, e no art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta
Pública n.º 395, de 18 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
julho de 2002;

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo
n.º 333, de 26 de setembro de 2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal - SMP, na forma
do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução n.º 245, de 8 de dezembro de 2000, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2000.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO CARLOS VALENTE DA SILVA
Presidente do Conselho, Substituto

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SMP

CAPÍTULO I
DAS REGRAS APLICÁVEIS A TODOS OS PLANOS DE SERVIÇO
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Seção I
Das Disposições Gerais

..........................................................................................................................................................................

Art. 27. É vedado à prestadora condicionar a oferta do SMP ao consumo
casado de qualquer outro serviço ou facilidade, prestado por seu intermédio ou de suas
coligadas, controladas ou controladora, ou oferecer vantagens ao Usuário em virtude da
fruição de serviços adicionais ao SMP, ainda que prestados por terceiros.

Art. 28. A Prestadora de SMP pode deixar de proceder à Ativação de
Estação Móvel ou suspender a prestação do SMP ao Usuário, mantidas todas as demais
obrigações contratuais entre as partes:

I - se for verificado qualquer desvio dos padrões e características técnicas da
Estação Móvel estabelecidos pelaAnatel;

II - se o Usuário deixar de cumprir suas obrigações contratuais;
III - se o Usuário apresentar para Ativação modelo de Estação Móvel não

certificado ou de certificação não aceita pela Anatel;
IV - se o Usuário apresentar para Ativação modelo de Estação Móvel não

compatível com os padrões tecnológicos adotados pela prestadora.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no inciso IV às hipóteses em que a

prestadora tenha deliberado alterar seus padrões tecnológicos e encontre-se em fase
transitória de substituição das Estações Móveis de seus Usuários.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO Nº 477, DE 7 DE AGOSTO DE 2007

Aprova o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal - SMP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional
de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei no 9.472 – Lei Geral de
Telecomunicações - LGT, de 16 de julho de 1997, que estabelece que os serviços de
telecomunicações são organizados com base no princípio da livre, ampla e justa
competição entre todas as prestadoras, devendo o Poder Público atuar para propiciá-la,
bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações da
ordem econômica;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19 da LGT, que atribui à Agência a
competência de adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público e
para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras e, especialmente, exercer o
poder normativo relativamente às telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 127 da LGT, segundo o qual a
disciplina da exploração dos serviços no regime privado tem por objetivo viabilizar o
cumprimento das leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem
econômica e aos direitos dos consumidores;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta
Pública nº 642, de 15 de setembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 16
de setembro de 2005;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no 444, de 27 de
julho de 2007;

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo no
53500.007889/2005,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP, na forma
do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º O Anexo a esta Resolução entra em vigor 6 (seis) meses após a
publicação desta Resolução.

Parágrafo único. Revogar, na mesma data prevista no caput, a Resolução nº
316, de 27 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 1º de outubro
de 2002, e a Resolução nº 354, de 18 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial
da União de 22 de dezembro de 2003.
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO MÓVEL PESSOAL – SMP
.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SMP

CAPÍTULO I
DAS REGRAS APLICÁVEIS A TODOS OS PLANOS DE SERVIÇO

Seção I
Das Disposições Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 29. É vedado à prestadora condicionar a oferta do SMP ao consumo
casado de qualquer outro serviço ou facilidade, prestado por seu intermédio ou de suas
coligadas, controladas ou controladora, ou oferecer vantagens ao Usuário em virtude da
fruição de serviços adicionais ao SMP, ainda que prestados por terceiros.

Art. 30. A Prestadora de SMP pode deixar de proceder à Ativação de
Estação Móvel ou suspender a prestação do SMP ao Usuário, mantidas todas as demais
obrigações contratuais entre as partes:

 I - se for verificado qualquer desvio dos padrões e características técnicas
da Estação Móvel estabelecidos pela Anatel;

 II - se o Usuário deixar de cumprir suas obrigações contratuais;
 III - se o Usuário apresentar para Ativação modelo de Estação Móvel não

certificado ou de certificação não aceita pela Anatel;
 IV se o Usuário apresentar para Ativação modelo de Estação Móvel não

compatível com os padrões tecnológicos adotados pela prestadora.
 Parágrafo único. Aplica-se o disposto no inciso IV às hipóteses em que a

prestadora tenha deliberado alterar seus padrões tecnológicos e encontre-se em fase
transitória de substituição das Estações Móveis de seus Usuários.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


